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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Novacki lndustrial S.A.

ENDf,REÇo pARÂ coRREspoNDÊNcIA: Rua Projetada RB lV, no 202, São Sebastião,
Borba-AM.

CNP,|/CPF: 13.284.64210010-01 INscRrÇÃoEsrrouu: 05.451.3154

Forr: (92) 99520-8934 E-u.{tL: mmcc 2006@hotmail.com

REGrs'rRo No IPAAM: 070í.0708 PRocESSo Ns: 281612022-49

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro Secundário da Madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Projetada RB lV, no 202, Sáo Sebastião, nas
coordenadas geográficas 04022'57,0' S e 59035'05,4" W, Borba-AM.

FrN^LTDADE: Autorizar o desdobro secundário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira.

RESpoNSÁvEL TÉcxrco: Marília Magalhães Coelho - ART : 1 2257 120 1 3

PorENCrÂl,PoLUrDoR/DEGRADlnon: Pequeno Ponrt: Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: NOVACKI INDUSTRIAL S/A
CPF/CNPJ: I 3.284.64210001-01 CAR: Não aplicável
Coordenadas geogrâficos (Datum SIRGAS 2000):04'22' 57.0" S e 59'35' 05,4" W
Capacidade produtiva anual (m'): I.200 Capacidade de armazenamento (mr): 2.000.00
Tamânho dâ áreâ útil (hâ): 1,4 Número de fu[cionários: l3

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExÇ,r: ó40 Dlls
.{tençào:

. Esta licença é composta de 22 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas €m normâs,

. Estâ licença não comprova nem substitui o documento de propriedâd€, de posse ou de domlnio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizaçâo da aÍividade € €xposta de formâ visívsl (frente e

verso).

Manaus-AM, 03 de Maio de 2023

GOVERXO DO ESIADO

Oliveira Geissler
ra Técnica

gÉbinetê@ipaam.am. gov.br

Forc:(qz\ 2'123Ã72'l t 2123-6731
Av. Mario YpiÍangâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 605/13-04 l" Alteração

Rosa



RESTRTÇÔES E/OU CONDrçÓES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N. 605/13-04 t. Attersçâo

l. O p€dido dc licenciamento e a ÍBpeclivr concesslo da mesm!, ó telá validrde quaído publicsda DiáÍio Oficial do Esrsdo.
pêriódico Íegional local ou local de grânde circulação, am meio elelÍônico de comunicação Ínântido pelo IPAAM, oü nos muíâis
drs Prefeituras e Cáíurâs Municipais, coDfoÍmc aÍ.24, ds Lêi n".3.7t5 de 24 dejulho de 2012;

2. ld€ntific{r6 ÁrEt do empÍEendimento com placs. conforme modelo IPAAM.
3. A solicitaçeo da renovsçto da Lic€nça Ambientsl d€verá ser requcÍida num pÍazo minimo de 120 dhr, sntes do vencimenlo,

conformc !í.23, da tei n".3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
4. A pÍesente Licença está sendo corcedida com base n8s informaçôes constrntes no pmcas«) tr'.2t16n02249.
5. Todâ . qu6lqueÍ modificâçâo intoduzida no projçto após s €missâo da Liceíça implicará na sua aütomática i[validrçao, devendo

sea solicitada novâ Licençr, com ônus psrs o inleressado.
6. Est! LicenF é válid8 apenas para a localização, âtividade e finrlidade constanle na mesm4 devendo o inteíessado Íequgrer ao

IPAAM nova Licença qúldo houveÍ mudrnça de qualquer um destes itens.
?. Esta Licençr neo diqrensa c nem substitui nenhum docuÍhento exiSido pels L€8iilação FeierÀI, Estadusl e Municipol.
t. Cumpú com as medidas de minimüação dos impactos dcscritos no PÍojeto dc Impltutação. -9. O arÍnrzenam€flto tefirponído dos residuos do cmpreendimento deveÍá seÍ r€dizado em local spropriado e desínsdos, confoÍrne

Plaío dc CcIeocirm€alo dê Resíduos Sólidos - PGRS apÍov.do pelo IPAAM. até que seja reâlizada s destinaçào dos mesmos.
10. É pmibido o lançameato de rcsíduos in Íatura, por tempo indeleÍminsdo, e sua queima a céu aberto ou em recipierlss, instalações

e equipamentos nâo lic€nciádos psrs essa finalidsde ou em dcsacordo com o projeto aprovado.
I L Àdom, o sistema eledíicô de conEole de pÍodutos floÍestai§ (sislcma DOF) para a eDtradú e saHa de m!ÉÍi! prim, florest!!,

inclusive os Í€siduos industriais (exceto seÍmgem), infoÍmando ainda: s) â conversâo de pÍodutos 0oÍestâis por meio do
proccssamcnto industriel ou proc€sso semimecrnizado, Ícspcilando os limites Íüiximos de co€ficictrte dê ÍendimcÍto
voluméúico; b) f, destinação fiDal pala operasões que Ícsultrm nr saldâ do pmdüto llorestal do ílüo dc coDtrole, m€diântê a sua

utilizaçao ou splicr@ finsl, ou pêla úaÍsfoÍmaçào em produto scabado paia efeilo de aoalização contábil junto ao Sisl€m!
DOF,

lr. Qudquér pessoo, flsica oujurídicr, que oxploÍe, iÍdustÍislize, beneficie, uiilize e consumr prcdutos e subpÍodutos ílorcstais esú
obtitâdo â comptuvsr a leSslidade de sua oriSem (Aí. l0 da Lei 2.41ó196) dcveído manleÍ em arqüivo na empresa o Íom.neio
dos prcdutos, DOF e rE6p€ctivas Notas Fiscsis, sléÍn dc nuntêr r matéria pÍima oÍganizada por tipo e espé€ie, objetivsrdo I
ÍâstrÊâbilidâde e cotrfeÍêtrcia dumrtc as opemçôcs da monitoÍamento e liscali?ação de foÍma a peÍmilia o rasrcamcnto d! madcira
dcsde a sua localizâção ns florssta.

13. O volume Ilsico dos pÍodutos floÍsstúis cânlâbilizados no Pálio deve s€r uma rcpresentação fiel do saldo no sistema DOF.
dcvendo o usuário ÍÊalü!Í o contÍole e mânleÍ âtualizado os s€us estoqucs disriament€, sendo a admitida vôÍi8çio de alé l0o/o
(dêz poÍ ceíto) oas dimensões dss pe{as de madeira s€rrada, dede que não ültrapasse l07o (dez por cento) do volume total em
estoque ou em csÍgÊ, cstatrdo o usu.ido sujeito às $nçô€s pÍevistas na lê8isltção 8mbiental em caso de desconformidadc enlr€ os

ssldos contrbilizrdos e as qus[tidades dos estoques Ílsicos €xistent€s.
14. Eventulis diveÍgéncirs contábeis, inclusive pmveÍientes de p€Ídas rcsiduais em faÍspoíe ou ânnrzeaagem, incêndios.

iBtcmpéíes e ouhrs, devcrilo ser imedialamentc informadas ao IPAAM que, medionte snálise do mérilo, píomoverá os davidos
rjust6 admbi§lrativos, sem prsjulzo de eventuais srnçõ€s âdministaativas csbíveis, em crso de compaovada conduta iÍÍrguhr poÍ
pâíe do usuário.

15. Maítcr atuâlizadrs disrismcote as trü€lss de romaneio, apresentando-!5 ros ór8ãos ambien(ais competêntes durute as vistorias
técnicas c fi scalizaçôes.

16. DcvcÍio constâa no mltuneio tro mínimo, pÍoduto, nomc vulgrr, espécie, espessut!, lsrgurâ, comprimelto, númcro de p€çss,

voluÍne (mélodo
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DeveÍâo, obrigâtoriamentq acompsnh& o tmnspone dos produtos e subpÍodutos o DOF, Notâ Fiscal e o romaneio pâÍa
confeÉncia pelo deslinaüirio, b€m como de equipes de fiscslizâçtro.
A cntradá ou salda de Ínatéria pímâ do €mpreendimento cujo lranspoíe s€ja considerado ecoÍômico ou logisticsmenle ioviável
dcverá scÍ devidamente justi ficsdâ.
Indícios de comeÍciâlüição iÍregulaÍ de créditos no sistcme DOP consatÂdos Íror meio da anrilise dos rclatórios de alividades.
scompohamento do sistema DOF, monitommento remoto ou de visto.iaífiscali2ação podem acarretaÍ na suspensão do pátio.

ConfiÍÍnsdos os indicios d€ c.meÍcialização iÍÍegulaÍ d€ cÉditos no sistêma DOF seÍá procedido a susp€nseo e/ou cancelamento
ds Licençâ de OpeÍEçào - LO.
O detenloÍ e o responsávcl técnico do empÍeendimento se sujeitÂm às sánções âdministmtivas na medidâ de sus culpabilidade.

A corc€§sno destr Licenç8 irvslids qurlqucr outro documcnto oxpedido pelo IPÂÂM, psrr rütorirrçlo da
rtividrdc a quc I mesmr se referc.

Produlo Especie Nome vulÊaÍ Esp L.arp. Comp N' de p€ças Vol. (mr)


